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II - manter a regularidade, continuidade, efetividade, segu-
rança, atualidade, generalidade, transparência e cortesia nos 
serviços cemiteriais e funerários prestados no cemitério;

III - realizar o registro das atividades do cemitério;
IV - cumprir e fazer cumprir as disposições deste regula-

mento, as instruções e demais normas técnicas pertinentes aos 
serviços cemiteriais, funerários, inclusive as emitidas pelos ór-
gãos municipais competentes por sua regulação e fiscalização;

V - atender as requisições escritas das autoridades policiais 
e judiciárias, inclusive para a realização de exumação, autóp-
sias, exames, dentre outras medidas necessárias ao cumprimen-
to de medidas investigativas ou judiciais;

VI - encaminhar o registro dos enterros, das cremações, 
das cessões de sepultura e ossuário realizados no cemitério ao 
órgão municipal competente pela regulação e fiscalização dos 
serviços cemiteriais e funerários;

VII - celebrar a cessão de sepulturas e ossuários, respei-
tados, no caso dos cemitérios públicos, os preços públicos ou 
tarifas vigentes;

VIII - autorizar o início da execução das obras para edifi-
cação ou reforma das construções funerárias, após a conclusão 
favorável do procedimento estabelecido neste decreto para a 
sua execução;

IX - comunicar ao órgão municipal competente pela regu-
lação e fiscalização dos serviços funerários e cemiteriais quais-
quer irregularidades verificadas no perímetro do cemitério, bem 
como apresentar medidas para remediá-las.

CAPÍTULO II
DO REGISTRO DOS CEMITÉRIOS EM GERAL
Art. 10. Além dos livros exigidos pela legislação fiscal e 

outros, cada cemitério manterá registros de sepultamentos, 
exumações, ossuários, cremações, sepulturas e manifestações, 
na forma deste regulamento.

§ 1º Do registro deverão constar, no mínimo, e quando apli-
cável, as seguintes informações relativas ao falecido:

I - lugar, hora, dia e ano do falecimento;
II - nome completo;
III - sexo;
IV - idade;
V - estado civil;
VI - filiação;
VII - profissão;
VIII - nacionalidade;
IX - residência e domicílio;
X - causa da morte;
XI - local do cemitério em que se deu o sepultamento, com 

indicação da sepultura e, tratando-se da cessão de gaveta uni-
tária, a respectiva gaveta;

XII - nome completo, endereço e telefone do responsável 
legal pela sepultura na qual se encontra o falecido; e

XIII - o tempo da cessão das sepulturas e ossuários.
§ 2º No caso de cadáveres não identificados, deverão 

ser incluídos no registro as principais características físicas e 
eventuais apelidos.

§ 3º Os livros de registros cemiteriais e funerários, quando 
não forem eletrônicos, deverão ser digitalizados, para fins de 
guarda, conservação e manuseio mediante tecnologias atualiza-
das, observados os parâmetros de gestão documental contados 
na Lei Federal nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, e no Decreto 
nº 57.783, de 13 de julho de 2017, ou outras normas que vie-
rem a lhes substituir.

§ 4º A administração do cemitério manterá os registros 
contábeis, de atividades cemiteriais e funerárias e de irregulari-
dades em condições adequadas de guarda e conservação.

§ 5º Todo cemitério disponibilizará canal de fácil acesso aos 
usuários para registro de manifestações sobre a prestação dos 
serviços cemiteriais.

CAPÍTULO III
DAS CONSTRUÇÕES E PEQUENAS OBRAS OU
MELHORAMENTOS FUNERÁRIOS
Art. 11. Nos cemitérios situados no Município de São Paulo 

poderão ser realizadas construções e pequenas obras ou me-
lhoramentos funerários, desde que cumpridos os procedimentos 
estabelecidos neste decreto.

§ 1º Incluem-se como construções funerárias aquelas eri-
gidas sobre as sepulturas como túmulos, mausoléus, jazigos, 
panteóns e similares, bem como os cenotáfios, construídos ape-
nas em homenagem a uma pessoa ou grupo de pessoas cujos 
restos mortais estão em outro local ou em local desconhecido.

§ 2º As construções funerárias só poderão ser erigidas nos 
terrenos de cessão a prazo indeterminado.

§ 3º Consideram-se como pequenas obras:
I - a colocação de lápides nas sepulturas, assentadas sobre 

muretas de alvenaria de tijolos;
II – a implantação de cruzes com base de alvenaria de 

tijolos;
III - a construção de pequenas colunas comemorativas;
IV - a instalação de grades balaustradas;
V – a colocação de pilares com correntes e muretas de 

quadros;
VI – outras obras similares.
§ 4º Será elaborado, para cada cemitério municipal, plano 

arquitetônico, contendo o padrão mínimo arquitetônico estabe-
lecido para as suas construções funerárias e pequenas obras, 
aprovado pelo órgão municipal competente.

Art. 12. A execução das obras para edificação de constru-
ções funerárias nos cemitérios dependerá de planta aprovada 
pelo órgão municipal competente, observado o plano arquitetô-
nico definido para cada cemitério.

§ 1º A planta da construção funerária será apresentada 
pelo cessionário do terreno, juntamente com uma via do con-
trato (ou de prova equivalente), firmado com o construtor ou 
empreiteiro responsável, podendo apresentar outra documen-
tação que entenda pertinente, ao administrador do cemitério, o 
qual ficará incumbido de levar à apreciação do órgão municipal 
competente para aprovação.

§ 2º Depois de aprovada a planta, o administrador autori-
zará o início das obras.
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 LEIS
 LEI Nº 17.180, DE 25 DE SETEMBRO DE 2019

(PROJETO DE LEI Nº 324/19, DO EXECUTIVO, 
APROVADO NA FORMA DE SUBSTITUTIVO DO 
LEGISLATIVO)

Altera a Lei nº 16.703, de 4 de outubro de 
2017, que disciplina as concessões e per-
missões de serviços, obras e bens públicos 
que serão realizadas no âmbito do Plano 
Municipal de Desestatização – PMD; modi-
fica a Lei nº 8.383, de 19 de abril de 1976, 
que reorganiza o Serviço Funerário do Mu-
nicípio de São Paulo, bem como estabelece 
providências correlatas quanto à prestação 
dos serviços cemiteriais e funerários; revoga 
os dispositivos legais que especifica.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 5 de setembro de 2019, decre-
tou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º O art. 9º da Lei nº 16.703, de 4 de outubro de 2017, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 9º ......................................................
.........................................................................
VI - os cemitérios e crematórios públicos, os serviços 
cemiteriais nos cemitérios e crematórios públicos, bem 
como os serviços funerários.
.........................................................................
§ 3º ....................................................................
VI - será garantido, na concessão de que trata o inciso 
VI do “caput” deste artigo, o caráter secular dos ce-
mitérios, o acesso sem indagação de crença religiosa, 
bem como a liberdade da prática dos respectivos ritos 
a todos os cultos religiosos, respeitadas as normas 
vigentes.
...................................................................” (NR)

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 8.383, de 19 de abril de 1976, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º Compete ao Serviço Funerário do Município de 
São Paulo, por meio de Concessionárias, a prestação 
dos serviços cemiteriais e funerários.
Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará 
o disposto no “caput” deste artigo, observadas as 
normas técnicas vigentes.” (NR)

Art. 3º Compete ao Poder Público, indiretamente, sob regi-
me de concessão, conforme autorização prevista no inciso VI do 
art. 9º da Lei nº 16.703, de 2017, a execução dos serviços ce-
miteriais, funerários e de cremação no Município de São Paulo.

§ 1º Os cemitérios particulares já existentes no Município 
poderão dar continuidade à prestação dos serviços cemiteriais.

§ 2º A atividade cemiterial de disponibilização e manuten-
ção de salas de velório, bem como as atividades funerárias de 
higienização, tamponamento, somatoconservação e tanatoesté-
tica ou necromaquiagem também poderão ser executadas pela 
iniciativa privada, cumpridos todos os requisitos determinados 
pelas autoridades de regulação, controle e vigilância sanitária.

§ 3º O Poder Executivo estabelecerá nos contratos de con-
cessão instrumentos que assegurem a livre escolha e evitem o 
direcionamento da oferta dos serviços cemiteriais.

Art. 4º O transporte de cadáveres e restos mortais humanos 
de óbitos ocorridos no Município de São Paulo e destinados a 
velório, inumação ou cremação em seu território são de sua 
exclusividade ou de suas delegatárias.

§ 1º O transporte de cadáveres ou restos mortais decor-
rentes de exumação, realizado por veículos condutores prove-
nientes de outras cidades dentro do Município de São Paulo, 
somente será permitido quando o óbito ou a inumação tiverem 
ocorrido fora da cidade de São Paulo, ou quando o cadáver for 
destinado à inumação ou cremação em outro Município.

§ 2º Os estabelecimentos de saúde, tanto públicos como 
privados, o Instituto Médico Legal – IML e o Serviço de Verifi-
cação de Óbitos da Capital deverão comunicar todos os óbitos 
ocorridos ao órgão da Administração Municipal competente, 
somente liberando o cadáver para transporte às agências fune-
rárias municipais ou concessionárias.

§ 3º A liberação do cadáver para agência funerária de outra 
localidade somente ocorrerá quando comprovada a destinação 
do corpo para inumação ou cremação em outro município, con-
forme procedimento estabelecido em decreto.

§ 4º O descumprimento das disposições deste artigo ense-
jará a aplicação de multa, cujo montante será de no mínimo R$ 
12.000,00 (doze mil reais) e no máximo de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais), a depender da gravidade da infração.

§ 5º Os valores estabelecidos neste artigo serão atualiza-
dos anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA ou, na sua ausência, pelo índice que vier a 
substituí-lo.

Art. 5º Os terrenos municipais dentro dos cemitérios pú-
blicos e destinados ao sepultamento de cadáveres ou restos 
mortais, bem como os ossuários podem ser cedidos por prazo 
fixo ou indeterminado.

§ 1º A cessão referida no “caput” deste artigo será realiza-
da em nome de pessoas físicas e transmitida somente a título 
de sucessão, vedada sua comercialização a terceiros.

§ 2º A cessão pode ser extinta mediante ausência de paga-
mento de preço público ou tarifa de manutenção ou ausência 
de conservação das sepulturas ou dos ossuários, bem como 
o desrespeito às demais obrigações constantes do respectivo 
termo, conforme nele previsto.

§ 3º A cessão ou extinção previstas nos §§ 1º e 2º deste 
artigo poderão ser efetivadas pelo Poder Público ou por seus 
delegatários.

§ 4º Os ossuários devem ser separados por ossadas de 
cadáver “identificado”, de cadáver “identificado e não recla-
mado” e de cadáver “não identificado”, sendo que as ossadas 
não poderão ser empilhadas e devem ser acondicionadas em 
material não biodegradável, assim como suas informações.

Art. 6º Em qualquer dos casos de extinção da cessão de 
terreno ou ossuário, a Administração notificará o cessionário 
para que dê destinação à ossada decorrente da exumação do 
cadáver, conforme o procedimento estabelecido em decreto.

§ 1º É responsabilidade do cessionário dos terrenos e ossu-
ários nos cemitérios públicos a manutenção de seu endereço e 
outros dados pessoais devidamente atualizados no cadastro do 
respectivo cemitério.

§ 2º Restando infrutífera a tentativa de localização do 
cessionário de acordo com os dados cadastrados no cemitério, a 
Administração publicará edital no Diário Oficial da Cidade, bem 
como buscará eventuais novos endereços do cessionário na 
Receita Federal, a outras concessionárias de serviços públicos 
e demais entidades que possam subsidiar o Município com as 
informações correspondentes.

§ 3º (VETADO)
§ 4º (VETADO)
§ 5º (VETADO)
Art. 7º (VETADO)
Art. 8º No âmbito do Município de São Paulo, a comerciali-

zação de plano funerário se dará exclusivamente por empresas 
com sede ou filial instaladas no Município de São Paulo que 
observarem a Lei Federal nº 13.261/2016, devendo todos os 
tributos relacionados a receita serem recolhidos no Município 
e o administrador do plano ser o Concessionário do Município 
ou possuir termo de responsabilidade solidária com o Conces-
sionário como forma de garantir a prestação do serviço nos 
termos do contrato comercializado, sendo vedado o exercício da 
atividade de comercialização de plano funerário por qualquer 
outro agente.

Art. 9º A Concessionária deverá, durante o processo de 
seleção, comprovar a capacidade técnica, operacional e econô-
mica para desempenhar as atividades funerárias e cemiteriais, 
fruto do objeto da concessão.

Art. 10. (VETADO)
Parágrafo único. (VETADO)
Art. 11. Todas as Concessionárias terão preços tabelados 

para os 04 (quatro) tipos de serviços padronizados, quais sejam, 
Social, Popular, Padrão e Luxo e poderão praticar preços de 
mercado para os serviços personalizados.

Art. 12. Deverá ser criada Agência Reguladora para fiscali-
zar e garantir as observações das normas estabelecidas nesta 
Lei, bem como nos contratos de concessão a serem firmados.

Art. 13. Cada Concessionária deverá prover 01 (um) crema-
tório para cada lote de concessão.

Art. 14. (VETADO)
Parágrafo único. (VETADO)
Art. 15. O Executivo Municipal garantirá que o contrato de 

concessão disponha sobre a criação, na área de cemitérios mu-
nicipais, de memoriais de mortos políticos do período do regime 
ditatorial brasileiro, os quais deverão:

I - garantir a preservação das ossadas dos mortos políticos;
II - garantir espaço e infraestrutura para estudos e traba-

lhos científicos de identificação e recuperação da história e da 
memória;

III - garantir espaço de visitação para preservação da histó-
ria e culto à memória.

§ 1º O Executivo criará uma comissão, em parceria com 
a Sociedade Civil, para consolidar as diretrizes de criação, 
manutenção e preservação dos memoriais criados nos termos 
do “caput”.

§ 2º (VETADO)
§ 3º Especificamente para as ossadas encontradas na Vala 

Comum de Perus, a Prefeitura garantirá que o contrato de 
concessão disponha sobre a destinação de espaço e apoio para 
que os estudos de identificação não sejam interrompidos e as 
ossadas sejam preservadas.

Art. 16. O Executivo regulamentará, no que couber, as 
disposições desta Lei.

Art. 17. Ficam revogados:
I - o inciso II do art. 3º da Lei nº 8.383, de 19 de abril de 

1976;
II - o Ato nº 326, de 21 de março de 1932;
III - a Lei nº 7.179, de 17 de setembro de 1968;
IV - a Lei nº 7.960, de 22 de novembro de 1973.
Art. 18. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 25 de 

setembro de 2019, 466º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
Publicada na Casa Civil, em 25 de setembro de 2019.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 58.965, DE 25 DE SETEMBRO DE 2019

Regulamenta os serviços funerários, cemi-
teriais e de cremação no Município de São 
Paulo, na conformidade do disposto nas 
Leis nº 11.083, de 6 de setembro de 1991, 
nº 14.268, de 6 de fevereiro de 2007, e nº 
11.479, de 13 de janeiro de 1994, bem 
como no artigo 282 da Lei nº 16.050, de 
31 de julho de 2014, e na Lei nº 17.180, 
de 25 de setembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
TÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º A construção, o funcionamento, a utilização, a admi-

nistração, a delegação dos serviços e a regulação e fiscalização 
dos cemitérios públicos e particulares, bem como da execução 
dos serviços funerários, cemiteriais e de cremação no âmbito do 
Município de São Paulo ficam regulamentados de acordo com 
as disposições deste decreto.

§ 1º Os cemitérios e crematórios abrangidos por este 
decreto são os destinados ao sepultamento ou cremação de 
cadáveres humanos e restos mortais humanos.

§ 2º Inclui-se na regulamentação dos serviços funerários 
municipais a disciplina das agências funerárias.

Art. 2º Para os fins deste decreto, considera-se:
I - administrador: pessoa física nomeada pelo órgão mu-

nicipal competente ou indicada pela pessoa jurídica de direito 
privado responsável pelos serviços cemiteriais no cemitério e de 
cremação nos crematórios;

II - caixão, ataúde, esquife ou urna funerária: caixa com 
formato adequado para conter pessoa falecida ou partes, com 
fundo provido de material biodegradável que garanta o não 
extravasamento de líquidos provenientes do cadáver;

III - cemitério particular: pertencente ao domínio privado, 
destinado ao sepultamento de quaisquer pessoas ou ao sepul-
tamento exclusivo de membros de associações civis, religiosas 
ou militares;

IV - cemitério público: o cemitério de titularidade do Muni-
cípio de São Paulo;

V - cessão de gaveta unitária a prazo fixo: cessão de uma 
gaveta para acomodação de um único caixão em uma sepultura 
por prazo fixo, passível de renovação;

VI - cessão de terreno a prazo indeterminado: cessão de 
terreno destinado à acomodação de caixões em uma sepultura 
de uma única linhagem por prazo indeterminado;

VII - crematório: o conjunto de edificações e instalações 
destinadas à cremação de cadáveres e restos mortais;

VIII - gaveta: sepultura destinada à acomodação de um 
único caixão;

IX - manifestações: reclamações, denúncias, sugestões, 
elogios e demais pronunciamentos de usuários que tenham 
como objeto a prestação de serviços funerários, cemiteriais e 
de cremação e/ou a conduta de agentes públicos na prestação, 
regulação e fiscalização desses serviços;

X - ossuário: local para a acomodação de ossos, contidos 
ou não em urna ossuária;

XI - sepultura: o lugar, no cemitério, destinado à inumação 
de cadáveres, partes do corpo e restos mortais humanos, sejam 
terrenos ou gavetas unitárias;

XII - urna ossuária: recipiente utilizado para conter ossos 
ou partes de corpos exumados;

XIII - usuário: pessoa física que se beneficia ou utiliza, 
efetiva ou potencialmente, do serviço cemiterial ou funerário.

Art. 3º Os cemitérios situados no Município de São Paulo 
poderão ser:

I - públicos, quando pertencentes ao domínio municipal;
II - particulares, quando pertencentes ao domínio privado.
Parágrafo único. Na sede da administração de cada cemité-

rio, devem ser expostas, de forma visível e de fácil acesso aos 
usuários, planta geral do cemitério e plantas parciais de cada 
quadra ou setor, de modo a serem facilmente feitas identifi-
cação e localização de cada sepultura, bem como a tabela de 
preços praticados.

Art. 4º Toda sepultura deverá apresentar de acordo com as 
condições previstas nas normas técnicas sanitárias e ambientais 
vigentes, para que não haja liberação de gases ou odores pútri-
dos que possam poluir ou contaminar o ar, bem assim para que 
não haja contaminação do lençol de água subterrâneo, de rios, 
de valas, de canais e de vias públicas.

Art. 5º Todo cemitério deverá possuir, no mínimo:
I - sede para a administração, recepção e informações;
II - sanitários públicos;
III - depósito para conservação temporária de ossadas;
IV - bebedouro ou água potável para o público.
CAPÍTULO I
DOS CEMITÉRIOS PÚBLICOS
Art. 6º Os cemitérios públicos são laicos e serão explorados 

mediante concessão, ressalvado o disposto no artigo 93 deste 
decreto.

CAPÍTULO II
DOS CEMITÉRIOS PARTICULARES
Art. 7º Os cemitérios particulares já existentes no Município 

na data de publicação da Lei nº 17.180, de 25 de setembro de 
2019, poderão dar continuidade à prestação dos serviços cemi-
teriais discriminados no artigo 22.

§ 1º Fica vedada à iniciativa privada a construção de 
crematórios ou novos cemitérios particulares no Município de 
São Paulo.

§ 2º Os cemitérios particulares deverão obedecer às mes-
mas normas e procedimentos aos quais estão submetidos os 
cemitérios públicos, no que couber.

TÍTULO II
DA ADMINISTRAÇÃO DOS CEMITÉRIOS
CAPÍTULO I
NORMAS GERAIS
Art. 8º Cada cemitério será gerido e representado por um 

administrador, nomeado ou indicado por escrito ao órgão mu-
nicipal competente pela regulação e fiscalização dos serviços 
cemiteriais.

Parágrafo único. O administrador responderá pelos serviços 
cemiteriais prestados no respectivo cemitério perante o Municí-
pio de São Paulo e terceiros.

Art. 9º Sem o prejuízo do disposto em outras normas, com-
pete ao administrador do cemitério:

I - responder pelo atendimento aos usuários, observado os 
direitos do usuário de serviços públicos, conforme previsto na 
Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017, e no Decreto nº 
58.426, de 18 de setembro de 2018;


